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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 47.746, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025
Altera o Decreto nº 46.632, de 12 de dezembro de 2024, que dispõe sobre o Plano GDF SAÚDE, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 46.632, de 12 de dezembro de 2024, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 15. .............................
§ 1º O INAS poderá estabelecer valores mínimos ou máximos de mensalidade por beneficiário titular e dependente, bem como os percentuais de coparticipação, por ato do Diretor-
Presidente, mediante deliberação do Conselho de Administração, respeitados os limites estabelecidos por Lei.
.......................................” (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor em 1º de outubro de 2025.
Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 46.472, de 31 de outubro de 2024.

Brasília, 29 de setembro de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 47.747, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025
Cria o Comitê Gestor de Tecnologia da Informação e Comunicação do Distrito Federal – CGTIC.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Fica criado o Comitê Gestor de Tecnologia da Informação e Comunicação do Distrito Federal - CGTIC, unidade permanente, de natureza consultiva e deliberativa, que possui as
seguintes competências:
I - elaborar e aprovar normas, políticas, diretrizes e ações para o desenvolvimento, integração e otimização dos recursos de Tecnologia da Informação e Comunicação a serem executadas no
âmbito da Administração Direta e Indireta do Distrito Federal;
II - propor, disseminar e revisar a Estratégia Geral de Tecnologia da Informação - EGTI;
III - revisar e propor a Política de Segurança da Informação e Comunicação do Distrito Federal - POSIC;
IV - propor mecanismos de coleta, organização e disseminação de informações sobre a gestão da tecnologia da informação e comunicação existentes no Distrito Federal;
V - propor normas complementares sobre contratação de soluções de tecnologia da informação e comunicação;
VI - propor políticas de desenvolvimento contínuo, integração, capacitação e treinamento para os servidores atuantes na área de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC;
VII - auxiliar os órgãos do Distrito Federal no alcance das metas definidas na Estratégia Geral de Tecnologia da Informação - EGTI;
VIII - promover a cultura de proteção e privacidade de dados nas ações de TIC, em observância às diretrizes da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD;
IX - criar e aprovar o seu regimento interno por meio de Resolução, para organizar estrutura, funcionamento e procedimento operacional.
Art. 2º O CGTIC é composto por representantes titulares e respectivos suplentes dos seguintes órgãos do Distrito Federal:
I - Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal - Seec;
II - Controladoria-Geral do Distrito Federal - CGDF;
III - Casa Civil do Distrito Federal - CACI;
IV - Secretaria de Estado da Saúde do Distrito Federal - SES;
V - Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal - Secti;
VI - Secretaria de Estado da Educação do Distrito Federal - SEE;
VII - Secretaria Extraordinária da Pessoa com Deficiência do Distrito Federal - Sepd; e
VIII - Secretaria de Estado da Segurança Pública do Distrito Federal - SSP.
§ 1º Compete ao titular da Seec exercer a presidência e a coordenação do CGTIC.
§ 2º Cabe à Seec fornecer o suporte administrativo necessário ao desempenho das atividades do CGTIC.
§ 3º Os representantes suplentes do CGTIC devem ser indicados com base nos cargos que compõem a estrutura administrativa dos órgãos, não sendo necessária a indicação nominativa de
pessoa, devendo a comunicação ser feita pelos dirigentes dos órgãos à Seec, no prazo de até 15 dias a contar da publicação deste Decreto.
§ 4º Os demais órgãos do Distrito Federal devem colaborar com o CGTIC, como membros consultivos, quando requisitados.
Art. 3º O CGTIC dispõe de uma Secretaria Executiva, que exercerá o seu assessoramento técnico-administrativo, fornecendo subsídios para a tomada de decisões, e atuando exclusivamente
em demandas relacionadas às competências do Comitê.
§ 1º A Secretaria Executiva é composta por:
I - 1 representante administrativo da Secretaria Executiva de Gestão da Estratégia, da Seec;
II - 2 representantes técnicos da Secretaria Executiva de Tecnologia da Informação e Comunicação, da Seec;
III - 1 representante titular e 1 suplente, com conhecimentos técnicos em TIC, de cada órgão que integra o CGTIC.
§ 2º A composição da Secretaria Executiva pode ser alterada a qualquer tempo pelos titulares das Pastas componentes do CGTIC, mediante solicitação oficial.
§ 3º A coordenação da Secretaria Executiva compete aos representantes citados no § 1º, incisos I e II, deste artigo.
Art. 4º As reuniões realizadas pelo CGTIC devem ser registradas e as decisões, resoluções, constatações, propostas e sugestões delas decorrentes devem ser apresentadas à Seec, para
providências, nos termos do Regimento Interno.

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



Parágrafo único. As resoluções editadas pelo CGTIC passam a compor o acervo normativo norteador das políticas de Tecnologia da Informação e Comunicação do Distrito Federal.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revoga-se o Decreto nº 42.486, de 08 de setembro de 2021.

Brasília, 29 de setembro de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 47.748, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025
Aprova o projeto urbanístico de reparcelamento para a regularização das ocupações consolidadas no Lote A - AE 4N, Setor Norte de Brazlândia - RA IV.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o que dispõe a
Lei nº 7.637, de 23 de dezembro de 2024, o Decreto nº 38.247, de 1º de junho de 2017, a Lei Complementar nº 948, de 16 de janeiro de 2019, que aprovou a Lei de Uso e Ocupação do Solo
do Distrito Federal - Luos, atualizada pela Lei Complementar nº 1.007, de 28 de abril de 2022, a Lei Complementar nº 1.027, de 28 de novembro de 2023, o Decreto nº 46.143, de 19 de
agosto de 2024, e o que consta dos autos do Processo SEI-GDF 0133-000564/1998, DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o projeto urbanístico de reparcelamento para a regularização das ocupações consolidadas no Lote A - AE 4N, Setor Norte de Brazlândia - RA IV, consubstanciado no
Projeto de Parcelamento do Solo - URB 082/2021, no Projeto de Paisagismo - PSG 082/2021, no Memorial Descritivo - MDE 082/2021 e nas Normas de Edificação, Uso e Gabarito - NGB
082/2021.
Art. 2º Fica autorizada a inclusão de nota na Planta de Urbanismo CSB PR 62/1, e respectivo registro no Processo SEI-GDF 00390-00008842/2024-21, com a seguinte redação:
“Nota: Este projeto de urbanismo foi modificado pelo projeto URB 082/2021, no que se refere ao reparcelamento do Lote A - AE 4N, Setor Norte de Brazlândia - RA IV, conforme processo
SEI-GDF nº 0133-000564/1998”.
Art. 3º Na aprovação do projeto urbanístico de reparcelamento a que se refere o art. 1º deste Decreto, não incide a cobrança da Outorga Onerosa de Alteração de Parcelamento - Opar,
conforme disposto no art. 125 do Decreto nº 46.143, de 19 de agosto de 2024, uma vez que se trata de alteração promovida pelo próprio Poder Público.
Parágrafo único. A não incidência da cobrança da Opar, prevista no caput, aplica-se exclusivamente à aprovação do projeto urbanístico de reparcelamento voltado à regularização do Lote A
- AE 4N, Setor Norte de Brazlândia - RA IV, ressalvando-se a possibilidade de sua exigência, nos termos da legislação aplicável, caso ocorra posterior alteração de parcelamento ou
exigência da Outorga Onerosa de Alteração de Uso - Onalt, caso ocorra a alteração do uso ou de atividade das unidades imobiliárias resultantes do reparcelamento aprovado.
Art. 4º Os documentos urbanísticos relacionados ao presente ato devem estar disponíveis no endereço eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/, no prazo máximo de 07 dias, contados a
partir da publicação no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF, nos termos determinados no art. 4º da Portaria 95, de 21 de outubro de 2021, e a inclusão do Formulário de Alteração de
Projeto de Urbanismo no Sisduc deverá ser efetuada pela unidade responsável pelo arquivamento no prazo máximo de 5 dias úteis, contados a partir da entrada do documento de
comprovação do registro imobiliário, quando for o caso, conforme determina o art. 5º da Portaria nº 87, de 27 de setembro de 2024, ambas da Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Urbano e Habitação do Distrito Federal - Seduh.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de setembro de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 47.749, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e II, da
Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-GDF 00113-00021187/2025-83,
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF.
Art. 2º Os Cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, de que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.
Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF os Cargos relacionados no Anexo II.
Art. 4º Compete ao Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF, antes da posse ou da entrada em exercício relativa aos Cargos em Comissão a que se refere este
Decreto, a exigência de apresentação prévia dos documentos previstos no Decreto nº 46.843, de 10 de fevereiro de 2025, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e
10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de setembro de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 47.749, de 29 de setembro de 2025)
ÓRGÃO/ UNIDADE ADMINISTRATIVA/ CARGO/ SÍMBOLO/ QUANTIDADE/ CÓDIGO - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL -
DER/DF - PRESIDÊNCIA - SUPERINTENDÊNCIA TÉCNICA - Assessor Especial II, CNE-06, 01 (SIGRH 93001075) - SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS - PRIMEIRO DISTRITO
RODOVIÁRIO - GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO RODOVIÁRIA - NÚCLEO DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS MECANIZADOS - Chefe, CPC-08, 01 (SIGRH 93001123);
Encarregado de Manutenção e Lubrificação, CPC-06, 01 (SIGRH 93001125) - QUARTO DISTRITO RODOVIÁRIO - GERÊNCIA DE OBRAS RODOVIÁRIAS - NÚCLEO DE
TOPOGRAFIA - Encarregado de Topografia, CPC-06, 01 (SIGRH 93001447) - SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂSITO - Assessor Técnico, CC-04, 01 (SIGRH 93001497).
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ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º, do Decreto nº 47.749, de 29 de setembro de 2025)

ÓRGÃO/ UNIDADE ADMINISTRATIVA/ CARGO/ SÍMBOLO/ QUANTIDADE - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER/DF -

PRESIDÊNCIA - SUPERINTENDÊNCIA TÉCNICA - Assessor Especial II, CPE-06, 01 - SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS - PRIMEIRO DISTRITO RODOVIÁRIO - GERÊNCIA

DE MANUTENÇÃO RODOVIÁRIA - NÚCLEO DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS MECANIZADOS - Chefe, CC-08, 01; Encarregado de Manutenção e Lubrificação, CC-06, 01 -

QUARTO DISTRITO RODOVIÁRIO - GERÊNCIA DE OBRAS RODOVIÁRIAS - NÚCLEO DE TOPOGRAFIA - Encarregado de Topografia, CC-06, 01 - SUPERINTENDÊNCIA DE

TRÂNSITO - Assessor Técnico, CPC-04, 01.

DECRETO Nº 47.750, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025

Abre crédito suplementar no valor de R$ 60.313.978,00 (sessenta milhões, trezentos e treze mil, novecentos e setenta e oito reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no

vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I e IV, da Lei

nº 7.650, de 30 de dezembro de 2024, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos Processos SEI-

GDF 00391-00010097/2025-32, 00391-00010143/2025-01, 00391-00010046/2025-19, 00431-00016285/2025-41 e 00413-00007299/2025-02, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 60.313.978,00 (sessenta milhões, trezentos e treze mil, novecentos e setenta e oito reais), para

atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos V, VI e VII.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado da seguinte forma:

I - para atender às programações orçamentárias indicadas no Anexo V, pelo excesso de arrecadação das fontes de recursos: 220 - diretamente arrecadados, e 287 - taxa de controle e

fiscalização ambiental, nos termos do art. 43, § 1º, II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme Anexo I; e

II - para atender às programações orçamentárias indicadas no Anexo VI e VII, pela anulação de dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1°, III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de

março de 1964, conforme Anexos II, III e IV.

Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, I, as receitas ficam acrescidas na forma do Anexo I.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de setembro de 2025

136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 47.751, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025

Abre crédito suplementar no valor de R$ 129.218.130,00 (cento e vinte e nove milhões, duzentos e dezoito mil, cento e trinta reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no

vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, III e IV, da

Lei nº Lei nº 7.650, de 30 de dezembro de 2024, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos

Processos SEI-GDF 04018-00002257/2025-98, 00080-00260831/2025-15, 00080-00094627/2025-91, 04026-00005456/2025-77, 04044-00046194/2025-82, 00070-00005837/2025-51,

00080-00268151/2025-31, 04030-00001659/2025-16, 00196-00001515/2025-52, 04017-00030492/2025-88, 00302-00000836/2025-85, 04020-00001706/2025-69, 00090-00014677/2025-

66, 00413-00003144/2025-87 e 04039-00001868/2025-16, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 129.218.130,00 (cento e vinte e nove milhões, duzentos e dezoito mil, cento e trinta reais), para

atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos II e III.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias

constantes do anexo I.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de setembro de 2025

136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DESPACHO DO GOVERNADOR

Em 29 de setembro de 2025

Em atendimento aos artigos 54 e 55 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), publique-se o Relatório de Gestão Fiscal, referente ao segundo

quadrimestre de 2025 da Administração Direta, Fundos, Fundações, Autarquias e Empresas.

IBANEIS ROCHA
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ERRATA
No Inciso XXI, do art. 4º, do Decreto nº 47.409, de 02 de julho de 2025, publicado no DODF nº 122 de 03 de julho de 2025, páginas 03 e 04, ONDE SE LÊ: “...Diretoria de Articulação, da
Coordenação de Administração Geral...”; LEIA-SE: “...Diretoria de Articulação, da Coordenação de Desenvolvimento...”.

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS SERVIDORES
 

PORTARIA Nº 98, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025
Altera a Portaria nº 127, de 13 de dezembro de 2024, que dispõe sobre o Regulamento do Plano de Assistência Suplementar à Saúde GDF SAÚDE, gerido pelo Instituto de Assistência à
Saúde dos Servidores do Distrito Federal - INAS, para atualizar os valores de contribuição mensal dos beneficiários titulares e seus dependentes.
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 21, §§ 1º
e 2º, da Lei nº 3.831, de 14 de março de 2006, e o artigo 15 do Decreto nº 46.632, de 12 de dezembro de 2024, resolve:
Art. 1º O Anexo da Portaria nº 127, de 13 de dezembro de 2024, passa a vigorar com as seguintes alterações:
Art. 74. (...)
I - o valor mínimo de R$ 578,00 (quinhentos e setenta e oito reais); e (NR)
II - o valor máximo de R$ 1.538,00 (um mil, quinhentos e trinta e oito reais). (NR)
(...)
Art. 77. A mensalidade devida por beneficiário dependente corresponderá ao valor fixado de acordo com a respectiva faixa etária, nos seguintes termos:
I - R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais) por beneficiário com idade inferior a dezenove anos;
II - R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por beneficiário com idade igual ou superior a dezenove anos e inferior a vinte quatro anos;
III - R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais) por beneficiário com idade igual ou superior a vinte e quatro anos e inferior a vinte e nove anos;
IV - R$ 370,00 (trezentos e setenta reais) por beneficiário com idade igual ou superior a vinte e nove anos e inferior a trinta e quatro anos;
V - R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) por beneficiário com idade igual ou superior a trinta e quatro anos e inferior a trinta e nove anos;
VI - R$ 479,00 (quatrocentos e setenta e nove reais) por beneficiário com idade igual ou superior a trinta e nove anos e inferior a quarenta e quatro anos;
VII - R$ 530,00 (quinhentos e trinta reais) por beneficiário com idade igual ou superior a quarenta e quatro anos e inferior a quarenta e nove anos;
VIII - R$ 657,00 (seiscentos e cinquenta e sete reais) por beneficiário com idade igual ou superior a quarenta e nove anos e inferior a cinquenta e quatro anos;
IX - R$ 764,00 (setecentos e sessenta e quatro reais) por beneficiário com idade igual ou superior a cinquenta e quatro anos e inferior a cinquenta e nove anos; e
X - R$ 853,00 (oitocentos e cinquenta e três reais) por beneficiário com idade igual ou superior a cinquenta e nove anos;" (NR)
Art. 2º As Tabelas V e VI do Anexo da Portaria nº 127/2024 passam a vigorar com as redações constantes dos Anexos I e II desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 1º de outubro de 2025.

RODRIGO RAMOS GONÇALVES
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ANEXO I

TABELA V
MENSALIDADE DOS BENEFICIÁRIOS TITULARES (NR)

Servidores e empregados públicos no âmbito dos órgãos do Poder Executivo do Distrito Federal, inclusive suas autarquias, fundações e empresas públicas

ATIVOS MENSALIDADE

Servidores Efetivos

4% (quatro por cento) calculado sobre a remuneração bruta, proveniente de todos os vínculos do servidor ou empregado público,
observados:
I – valor mínimo de R$ 578,00 (quinhentos e setenta e oito reais); (NR)
II – valor máximo de R$ 1.538,00 (um mil quinhentos e trinta e oito reais); (NR)
Obs.: não integram a remuneração bruta as parcelas relativas ao adicional de férias, décimo terceiro salário e vantagens de caráter
indenizatório.

Empregados Públicos

Servidores Comissionados sem vínculo efetivo

Contratados Temporariamente sem vínculo efetivo

PENSIONISTAS

Beneficiários de pensão de servidores efetivos ativos e inativos

INATIVOS

Servidores inativos (Iprev)

 
ANEXO II

TABELA VI
MENSALIDADE DOS BENEFICIÁRIOS DEPENDENTES" (NR)

Dependentes dos beneficiários titulares - valor para cada dependente

BENEFICIÁRIO DEPENDENTE MENSALIDADE

Com idade inferior a 19 anos R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais)

Com idade entre 19 e 23 anos R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais)

Com idade entre 24 e 28 anos R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais)

Com idade entre 29 e 33 anos R$ 370,00 (trezentos e setenta reais)

Com idade entre 34 e 38 anos R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais)

Com idade entre 39 e 43 anos R$ 479,00 (quatrocentos e setenta e nove reais)

Com idade entre 44 e 48 anos R$ 530,00 (quinhentos e trinta reais)

Com idade entre 49 e 53 anos R$ 657,00 (seiscentos e cinquenta e sete reais)

Com idade entre 54 e 58 anos R$ 764,00 (setecentos e sessenta e quatro reais)

Com idade a partir de 59 anos R$ 853,00 (oitocentos e cinquenta e três reais)
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SEÇÃO II

PODER EXECUTIVO

DECRETO DE 29 DE SETEMBRO DE 2025

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

DESIGNAR LEONARDO ARAÚJO EMERICK, matrícula 1.726.897-4, Secretário Executivo, Símbolo CNE-01, da Secretaria Executiva, da Secretaria Extraordinária de Proteção

Animal do Distrito Federal, para substituir, sem acumular vencimentos e sem prejuízo das suas atribuições, CRISTIANO LOPES DA CUNHA, matrícula 286.726-5, Secretário de

Estado, Símbolo CNP-03, da Secretaria Extraordinária de Proteção Animal do Distrito Federal, no dia 29 de setembro de 2025 e em todos os seus afastamentos legais.

EXONERAR, a pedido, LORENA LUISA LIMA BORGES do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-04, SIGRH 10001956, de Assessor Especial, da Subchefia de Estratégia

Governamental, da Chefia de Gabinete Executiva, da Chefia de Gabinete, do Gabinete do Governador, a contar de 26 de setembro de 2025.

EXONERAR RENATO GOMES DE FARIA, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, matrícula 174.640-5, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02,

SIGRH 00704221, de Assessor Técnico, da Gerência de Gestão de Protocolo e Sistema Eletrônico de Informações, da Diretoria de Gestão Documental e da Informação, da

Coordenação de Gestão Documental, Informação e Conhecimento, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria Executiva de Administração e Logística, da Secretaria

de Estado de Economia do Distrito Federal.

NOMEAR GUILHERME AUGUSTO PIRES GOMES para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 00704221, de Assessor Técnico, da Gerência de

Gestão de Protocolo e Sistema Eletrônico de Informações, da Diretoria de Gestão Documental e da Informação, da Coordenação de Gestão Documental, Informação e

Conhecimento, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria Executiva de Administração e Logística, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.

EXONERAR PETER AUGUSTO MAYER DE AQUINO, matrícula 0246174, Professor de Educação Básica, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, do Cargo

Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-07, SIGRH 40000805, de Chefe, da Assessoria de Monitoramento de Parcerias, do Gabinete, da Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal.

NOMEAR DENISE DRUMMOND, matrícula 174.906-4, Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, para exercer o Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo

CPE-07, SIGRH 40000805, de Chefe, da Assessoria de Monitoramento de Parcerias, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do

Distrito Federal.

NOMEAR FABIANE DE FÁTIMA OLIVEIRA PEIXOTO, matrícula 278.338-X, Especialista em Desenvolvimento e Assistência Social, da Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Social do Distrito Federal, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 40000808, de Gerente, da Gerência de Orçamento, da Diretoria

de Orçamento e Finanças, da Coordenação Orçamentária, Financeira e Contábil, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento

Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal.

NOMEAR KAREN ARIADNE MENDES DE SOUSA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-05, SIGRH 01000293, de Assessor, do Núcleo de Atendimento ao Turista

da Casa de Chá, da Subsecretaria de Programas e Ações Integradas às Regiões Administrativas, da Secretaria de Estado de Turismo do Distrito Federal.

EXONERAR, a pedido, VITALINO JOSE FERREIRA NETO do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-04, SIGRH 11000079, de Chefe da Assessoria Jurídico Legislativa,

do Gabinete, da Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal, a contar de 10 de setembro de 2025.

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, PETTERSON HUMBERTO SOUTO do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 11000307, de Diretor, da

Diretoria de Projetos Comunitários e Sustentabilidade, da Subsecretaria de Projetos Comunitários e Sustentabilidade, da Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do

Distrito Federal.

NOMEAR PETTERSON HUMBERTO SOUTO para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-04, SIGRH 11000079, de Chefe da Assessoria Jurídico Legislativa, do

Gabinete, da Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal.

TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 10 de setembro de 2025, publicado no DODF nº 172, de 11 de setembro de 2025, página 28, o ato que nomeou OSWALDO

PAIVA DA COSTA GOMIDE para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-02, de Chefe de Gabinete, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Segurança

Pública do Distrito Federal.

NOMEAR ALISSON RODRIGO DE MEDEIROS, Agente de Polícia Federal, do Departamento de Polícia Federal, matrícula/SSP 1.718.556-4, para exercer o Cargo de Natureza

Especial, Símbolo CNE-02, SIGRH 00104324, de Chefe de Gabinete, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, ALISSON RODRIGO DE MEDEIROS, Agente de Polícia Federal, do Departamento de Polícia Federal, matrícula/SSP

1.718.556-4, do Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-04, SIGRH 00103884, de Chefe, da Assessoria Internacional, do Gabinete, da Secretaria de Estado de

Segurança Pública do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, RENATA PEREIRA DE CARVALHO, matrícula 01546058, do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-03, SIGRH

55007338, de Assessor Especial, da Secretaria Executiva, do Comitê de Planejamento da Saúde do Distrito Federal, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

NOMEAR RENATA PEREIRA DE CARVALHO, matrícula 01546058, para exercer o Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-02, SIGRH 55006177, de Chefe, da

Assessoria Jurídico-Legislativa, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

EXONERAR, a pedido, RONY MAFRA LIMA, Médico, matrícula 01422944, do Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-04, SIGRH 55004065, de Superintendente, da

Superintendência da Região de Saúde Sudoeste, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, a contar de 12 de setembro de 2025.

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, MARCIA MARISIA MACIEL RODRIGUES SILVA, Médica, matrícula 01377353, do Cargo Público em Comissão,

Símbolo CPC-05, SIGRH 55005084, de Gerente, da Gerência de Assistência Clínica, da Diretoria do Hospital Regional de Taguatinga, da Superintendência da Região de Saúde

Sudoeste, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

NOMEAR MARCIA MARISIA MACIEL RODRIGUES SILVA, Médica, matrícula 01377353, Médica, matrícula, para exercer o Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo

CPE-04, SIGRH 55004065, de Superintendente, da Superintendência da Região de Saúde Sudoeste, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 23 de setembro de 2025, publicado no DODF nº 181, de 24 de setembro de 2025, página 26, o ato que nomeou SUELEN RAYANNE

MESSIAS CUNHA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 07200706, de Gerente, da Gerência de Esporte e Lazer, da Diretoria de Articulação, da

Coordenação de Desenvolvimento, da Administração Regional do Plano Piloto do Distrito Federal.

EXONERAR, por extinção de cargo, BENEVALDO DOS SANTOS RIBEIRO FILHO, matrícula 17265185, do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, SIGRH 93001075, de

Assessor Especial II, da Superintendência Técnica, da Presidência, do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF.
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EXONERAR DIVINO MONTEIRO DA SILVA, matrícula 222.007-5, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 93001123, de Chefe, do Núcleo de Conservação e

Serviços Mecanizados, da Gerência de Manutenção Rodoviária, do Primeiro Distrito Rodoviário, da Superintendência de Obras, da Presidência, do Departamento de Estradas de Rodagem

do Distrito Federal - DER/DF.

EXONERAR ELENIRSON RIBEIRO DA SILVA, matrícula 94.116-6, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06, SIGRH 93001125, de Encarregado de Manutenção e

Lubrificação, do Núcleo de Conservação e Serviços Mecanizados, da Gerência de Manutenção Rodoviária, do Primeiro Distrito Rodoviário, da Superintendência de Obras, da Presidência,

do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF.

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, JOSÉ CARLOS DE PAULA SANTOS, matrícula 93.953-6, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06, SIGRH 93001447,

de Encarregado de Topografia, do Núcleo de Topografia, da Gerência de Obras Rodoviárias, do Quarto Distrito Rodoviário, da Superintendência de Obras, da Presidência, do Departamento

de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF.

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, DAN IMBROISI BRANT TEIXEIRA, matrícula 220.825-3, do Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 93001497, de

Assessor Técnico, da Superintendência de Trânsito, da Presidência, do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF.

NOMEAR BENEVALDO DOS SANTOS RIBEIRO FILHO, matrícula 17265185, para exercer o Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-06, de Assessor Especial II, da

Superintendência Técnica, da Presidência, do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF.

NOMEAR JOSÉ CARLOS DE PAULA SANTOS, matrícula 93.953-6, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, de Chefe, do Núcleo de Conservação e Serviços Mecanizados,

da Gerência de Manutenção Rodoviária, do Primeiro Distrito Rodoviário, da Superintendência de Obras, da Presidência, do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal -

DER/DF.

NOMEAR HODER APARECIDO SOARES PEREIRA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, de Encarregado de Manutenção e Lubrificação, do Núcleo de Conservação e

Serviços Mecanizados, da Gerência de Manutenção Rodoviária, do Primeiro Distrito Rodoviário, da Superintendência de Obras, da Presidência, do Departamento de Estradas de Rodagem

do Distrito Federal - DER/DF.

NOMEAR HUGO DO PRADO BARBOSA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, de Encarregado de Topografia, do Núcleo de Topografia, da Gerência de Obras

Rodoviárias, do Quarto Distrito Rodoviário, da Superintendência de Obras, da Presidência, do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF.

NOMEAR DAN IMBROISI BRANT TEIXEIRA, matrícula 220.825-3, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-04, de Assessor Técnico, da Superintendência de

Trânsito, da Presidência, do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF.

NOMEAR LUCIANA OLIVEIRA DOS SANTOS para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 00001844, de Assessor, da Coordenação da Residência Oficial de Águas

Claras, da Subchefia de Gestão de Serviços, da Casa Militar do Distrito Federal.

EXONERAR ROBERTO RODRIGUES ALVES do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-08, SIGRH 00103709, de Assessor Especial, da Coordenação da Residência Oficial de

Águas Claras, da Subchefia de Gestão de Serviços, da casa Militar do Distrito Federal.

IBANEIS ROCHA

DESPACHO DO GOVERNADOR

Em 29 de setembro de 2025

Processo SEI-GDF: 00431-00021736/2024-81. Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL. Assunto: SUSPENSÃO DE FÉRIAS.

I - SUSPENDO, por imperiosa necessidade de serviço, a contar de 24 de setembro de 2025, as férias da Secretária de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal, ANA PAULA

SOARES MARRA, matrícula 1689295-x, programadas para o período de 22 de setembro a 6 de outubro de 2025, assegurando-lhe o direito à fruição do período remanescente, a ser

marcado oportunamente.

II - Após publicação, encaminhe-se à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal, para ciência e adoção das providências pertinentes.

IBANEIS ROCHA

DESPACHO DO GOVERNADOR

Em 29 de setembro de 2025

Processo SEI-GDF: 04036-00000637/2025-70. Interessada: SECRETARIA DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL. Assunto: AUTORIZAÇÃO DE

AFASTAMENTO.

I - AUTORIZO, nos termos do Decreto nº 29.290, de 22 de julho de 2008, e com fundamento nos Decretos nº 45.001, de 26 de setembro de 2023, e nº 39.133, de 15 de junho de 2018, o

afastamento do Secretário de Estado da Família e Juventude do Distrito Federal, RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS, matrícula 282.125-7, para participar, na qualidade de

palestrante, no 5º Encontro de Cidades Familiarmente Sustentáveis, no município de San Nicolás de los Garza, no México, no período de 22 a 26 de outubro de 2025, com ônus total do

Distrito Federal, conforme consta nos autos em epígrafe.

II - Após publicado, encaminhe-se à Secretaria de Estado da Família e Juventude do Distrito Federal, para ciência e adoção das providências pertinentes.

IBANEIS ROCHA

SEÇÃO III

PODER EXECUTIVO

DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO

O DISTRITO FEDERAL, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Distrito Federal, declara que:

O imóvel: 558956-8, constante no Processo SEI-GDF 00111-00001067/2018-97, alienação: 101458-7, adquirido por ENCORE ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEL PRÓPRIO LTDA,

CNPJ: 25.295.988/0001-94, denominado: ST HAB. J. BOTANICO AVENIDA DAS PAINEIRAS QD-06 LT C - SÃO SEBASTIÃO, encontra-se quitado dentro das condições previstas no

instrumento contratual, firmado com a TERRACAP, ou com a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil – NOVACAP, tendo efetuado a quitação em 01/09/2025, referente

exclusivamente ao preço do imóvel, ficando, portanto, autorizada a averbação na matrícula do imóvel, no respectivo cartório de registro de imóveis, do cancelamento do débito ou, se for o

caso, do cancelamento da hipoteca ou da alienação fiduciária, que recaiam sobre o imóvel. Por fim, o Distrito Federal reserva-se ao direito de promover a cobrança de quaisquer débitos

verificados após a emissão da declaração de quitação.

Brasília, 29 de setembro de 2025

IBANEIS ROCHA
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